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Rcfirrcnle: Processo Licilulório fomada lc PreÇos ,\'001/2020.

Scrthirr I)rcsidcntc.

(lorrsoarrte ao Processo Licitatório Tomada de Precos 001/2020. atrar'és do prescntr'.
vimos atendê-lo, dentro do prazo legal. o qual segue acompanhado dos devidos
esclarecirlentos. bem como dos respectivos argumentos Í'undamentados na Lei . os
quais stio partc integrante do nresmo.

,\prrrr citirrnus a oponunidade. pera rcn<r'ar-lhc' expressôcs de apreço e considerâçio.
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l:\('tll-[]'IISsl]'t0 SENHOR lilRIKS ]1.\'rOS l)A SII-VÂ- PRIiSIDENTIi, l)A
('olIIss..\o PERi\í.\NIiNTli DII l.lclTÂÇÀo D.\ PRIiI-IirTtiRÂ },il,NICIP.\L
t)h s.\\TO A\TONIO DO l-t'lSTIi - \'IT.

RECU RSO AD§'I TNISTRATIVO

Referente: Processo Licitotório Tomsdo le os 001/2020

A enrpresa A S ('ONSTRLiTOIIA L'IDA. inscrita sob o C\P.l
\" l:.618.893i000 l-76. sediada na I{uâ Manoel Pereila Brito. n" i501.
Lrairro Cristino Cortes, CE,P 78.600-000, Município de Barra do Garças -
\4'I. por seu representante legal abaixo assinado, vem mui respeitosanlente
à presença de Vossa Excclôncia apresentar RECURSO, baseado nas
razôes tle fato e de direito que passa a expor:

it
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I _ PRELIMINARMENTE

l.l - lX) E\.\\lI lSllNTO E ItÀZOÀ\/liL DOS r\TOS

I)rinrc iranrcltlc sc làz neccssário registrar- quc a obsenância do principio
da lcgalidadc c dc obsen'ância obrigatória à adrninistraçâo pública de um modo gcral.
Contudo. obsen'ar. a legalidade, não é na maioria das vezes observar a literalidade fHa
dos tcxtos legais. E. de nrodo geral, muito mais abrangente. ou seja, é a observância das
nonnas positivadas sornadas a um conjunto de dispositivos jurídicos. como os
princípios. clL'stacando-se entre eles o princípio da Íinalidadc.

.\ rloutlina c l _irrrisprudrrncia lcnt se lirnrado no scrrtitkr dc rccrrnlrcecr
que a aplicação da letra fiia da lei ao âto administratiro não deve scr Vista com o ligor'
que o principio da legalidade apârentemente impõe. Isto porque a lei jamais será capaz
de prcvcr todas as circunstâncias que cercanl o ato.

[)!'stâ tbrnla. lcnr rc'conhecitltr tambclm quc a aplicação do legitinro c

inllnitarrente maior que o legal. r,ez que o direito adnrinistrativo é muito urais
plescritivo que descritivo.

Isto posto. a roupagern de moralidade e boa-fé do ato deve prevalecer
sobre sLra t'omralidade tiia. vez que isto é capaz de tornâr um âto regular. mesmo que os
:rspectos lirrmais não seja tão rigidos.

Destane. e possivel aÍirnrar que apenas unra ar aliaçâo que leve enr cônta
todos os métodos de interpretação normal.iva será capaz de garantir unr rcsultado iscnto.
lir rc de'.iuizos pessoais ou subietivos.

.,\lias. nào e d!'rniris lenrbrar que a exigência de isençâo e de.iulgatnento
ohieti\o. isento de juizos pessoais e sub.ictivos esta previsto no art. 166 da Resoluçâo n."
Í)0112002 .

Ent scndo assinr. ó correto afirmar que tallto as Empresas participantes do
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eeH:inrc. rluilrto a ( onrissà() il.' I icitaçào . r'stiio atlstrilos ao princípio da legalidade cnr

'r'rriidrr .rrrPlo (catlrr trnr P()r \cu prisrnll). que. enr úitinra análise cle'r'e resultal cnt
intcrpretaçâo harrnônica. observando e compatibilizando. sobre tudo. os métodos tie
interpretâção (principalmente a interpretação finalistica;. para que da análise nâo

resulte decisào injusta.

E necêssário destacar, por questão de equilÍbrio, que, na análise dâ documentação da

HabilitaÇão deve ser levado em conta todos os pontos positivos e acatar o que determina a Lei

referente ao processo em epigrafe ou seja o Edital uma vez que ele não foi questionãdo.

Nossas argumentaçôes

Á Ltr ô ó6tr de 2l de junho de 1993 que regularnentã o art. 37, inciso XXl. da Constituiçào FedeÍal, institui
noírlai i)ria ircr,xoes e (ontralos da Aíllrrirlistra(ào Fúbii(a e dà outras providências, estabelece que:

Árt 3 A licitaçào destína se ô Jarantf a obseruán(ia do princlpio fonstitucronal da isononrr.r a

'cleçào da proposta mar5 vairidjosa para a admrnistraçào e a promoçào do desenvolvlme to
nacronal sustentavel e será procêssada ê julgâda em estrita conformidade com os princípios

_básicqs_jla_ lêgalidade. da impessoalidad€, da morãlidade, da igualdade, da publicidade. da
prcl):dade administrativa, da vrnculâçào ao instrumento convocatório, dojulgamento objetivo ê dos
que lhes são coÍÍelatcs.

Art 40. Ojdilal contêrá no preámbulo o número de ordem em serie anual, o nome da repartição
.leressada e de seu setor. a modalidâde, o regime de execlrçâo e o tipo da licitação, a men(ac de
que seíá Íeoida por esta Lei. o local, dia e hoÍa para re(ebimento da do.urnentação e prop.ilta
bem como parê inicio da abeÍlura dos envelope s e indicaÍá. obriqâtoriâmente, o sêquintê

v, - gald§qer_paB_pê4iEip_a:ãq !1? llci,t-ação, qrn qq4flrmidajlçom or arts.27 a 31 dett! !ej,
e foqq4 d-e qp1e5ç6a!ãq d_atjlopos,t-al:

critóriq para julg4mento, (om dispo5içôes claras e parâmctros objetivos

A.r -11. ÀÀd o d cum (tf sq

acha eslritâmênte vinculádâ

Vale irisàr que o caminho a seguir é o caminho da Lei, sobretudo porque, como bem ensinou o saudoso
nres:re Húly loDes Meúelles:

tllqLranto na adminrstraçào panicular é licito fazer ludo o que a lei nâo proíbe, na Administraçáo
Púb!ca so e permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o parti(ular signiÍica pode fazer ôssim;
para o administrador público significa deve íazer assim'-.1'l

Ccmo nào poderia ser diíeíente, com sapiência, o nrestre Hely Lopes Meiíelles ensina:

'A vinculâção ao editãl significa que a Administrà(ão e os licitantes fic-qq gempfe_ a_djldlas 3_qt

lejfng- 1 do pedidS ou do permitido no instrumento convocató.io da li(ita(ào, quer quanto ao
proc€d;menlo. quer quanto à documêntação, às propostàs. ao julgamento e ôo contrato. Enr outras

Ír.irjÍa. e:lroêl'-,(.laj ,r5 rr'gr;ij dLr c.,Lrn,! torrul]r 1., obrig.tlórd5 par.T aquela licitn(áo durante toco o
pro(edrmenio e para lodos os seus Da(rcipantes, :nclusrve pêrã o orgêo ou entidade licitadora.' iin
Licataçào e contrato aclmrnistrativo. 11" ed. 2007, p. 39) (GriÍei e negritei)

c

t,
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Outrossim, Maíçal ,usten Filho leciona

O r.s'Írfirento convo(atório aírstàliza à (ompetên(ia discíicionária da Administraçao, que se vrn(ula a

'eL,s ipíirios Conlirgando a regra do drt { I com aquela do aít. Ji, pode-5e aÍirmaÍ a estrita vrn(ula(ào da
Àat'lr,lislraaà.j ac edital seja quanio a regÍa Ce íundc quanto aquelâs de procedimento. Sob urn (erto
ànqul(r. o Fdrial e o fuôdanrento de va[dade dos atos pratrcados no (urso da licitaçào, na âcep(ão de que

a desioníormrdade entÍe o ed,tal e os àio5 administrativos praticados no curso da licitação se resolve pela

invâlidade ciestes últimos. Ao descumprir normas (onstantes do edital. a Adminigtraçâo Pública Írustía a

prooria Íazào de ser da licitaçào. Viola os pnncipios noíteàdores dâ atividade administrativa. tais (omo a

legalidade. â moralidade, a isonomia. (io ComentáÍios à Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos. 11o

Ed. São Páulo: Dialética. 2005, p.401)

'ii Sl i se lr'ranifestou sobre o assunto

Á Adnrirrstraçao bem como os liaitantes, estão vinculados aos termos do edital [art. 37, XXI, da CB/Be e
arts. 3', 41 e 43. V da Lei n. 8656/931, sendo-lhês vedado amollar o seôtido de suas cláusulas. dê modo
a exioir mais do que nelas previsto. (1./S'Ag R no 24.5 5 s/DF, 1ô T., Íel Min. Eros Grau, j. em 21.02.2006 D]
de 31.03.2006) (GíiÍei e negritei)

Sendo aÍ.sim. a pro'ra e a (ôírtíaprova estào ampaÍadas nos dispositivos legais, pois se o edital nao :or

iLrestronaoc ale ten: que ser obedec,do pela li(iiante. de rigot. rua habilitaçáo ou classiíi(a(ão. ao pàsso

qut- se ele ícr rnobsrrvado, coqenle a sua rnabilitaçào ou desclassrficaçáo.

E (edrçc que â Administíaçào e pautadã pelo princrpio da legalidade, desta forma a Lei 8.666, de 21 de
junho de 1993, que regulamenta o an. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, institui normas para

licilaçôes e contratos da AdministÍaçào Pública e dá outras pÍovidências, estabelece que:

Ári l' A licitacão destina-se a qarãntir a o ncia do orincíoio constitucional da

iso[qr!!ra. aELeJãs di plqplrsta mais vantais§! laIa a ad,Ejn!9!la(ã9 e ê promo(ao

.io aiei,|\,rlJin'erio ria(1ondl sustenÍavel eserá orocessada e iulqada em estrita
rarÍarmirl:rla ram o< nri ãiÃ< h;<i.ô< .1. lÂd,li.la.l- da impessoalidade. da

moralidade. da igualdade, da publicadade, da probidade administrativa, da vincula(ào êo
instrumento convocatôrio. do julgamento objetivo e dos que lhes sâo coírelatos.

l(.s\irllunro\ qur a Conrissào Pcrrrancntr de l-ici(açào tornou a decisào correta enr desabilitar a enrnresa

( O\Sl'1..\)'l ( ONS'fltl;('OF'S l: PI..,\-\-l-l.l^\4 tr)'" lO t-.llll-ll.l. unra \.cz quc â mçsnr4

!t!\1 ,!!cut4rt! a d!!pa§!a lrqs sulq 7.1.!í e 9.r) do Edital

.\ssinr. conr a ceneza de isenção. objetividade c equilibrio entre os aspectos.
cspcr nl()s quc se.ia leila a a\ aliaÇão dos apontanlcntos. lc\,ândo-se etn conta. ainda. os
irri.rLinrcnl()s cnlhasados errr tatos c dircatos. a(endendo o quc cstabelece a Lei 8.666/93.

I
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coNcLUSÃO

Senho r Presidente,

lendo sido, plenamente ,iustificado, esperamos que a comissão mantenha a decisão tomada

de desabilitar a empresa CONSPLAN CONSTRUCÔES E PLANEJAMENTO EIRELI , visto que

buscamos atender a Lei que regem a administração pública na íntegÍa,

Temos certeza que o Vosso senso de lustiça imperêrá ao julgar nossas

Íundamentações, dando sequencia para a finalização do certame.

Atenciosa mente,

Â S Cons Ltda - ]l t-
.{lo h'es dc Souza

Sócio Dire tor
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